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Este informativo setorial é elaborado pelos colaboradores que integram a área de Di-
reito Tributário em conjunto com a Biblioteca de Tortoro, Madureira e Ragazzi Advoga-
dos. Seu conteúdo tem caráter informativo, não constituindo opinião legal do escritório. 
Para mais informações, entre em contato com nossos advogados ou visite nossa página 
na internet. 

 
Sócios responsáveis 
 
Carlos Augusto Tortoro Júnior 
ctortoro@tortoromr.com.br 
 
Paola Roberta Silveira de Andrade 
pandrade@tortoromr.com.br 
 
Contato 
www.tortoromr.com.br 

 
1.  Legislação e Regulação 
_____________________________________ 
 
Aquisição de veículos sustentáveis - 
Mecanismo de desconto - Tributos - 
Procedimentos - Medida Provisória - 
Vigência Prorrogada 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 53 de 2023, informou 
que a Medida Provisória nº 1.175, de 5 de 

junho de 2023, que dispõe sobre me-
canismo de desconto patrocinado na 
aquisição de veículos sustentáveis, 
tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
04.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

■Sobre esse mesmo tema, o Congresso 
Nacional por meio do Ato Declaratório 
nº 56 de 2023, a íntegra pode ser aces-
sada aqui 

Instituição do Programa Emergencial de 
Renegociação de Dívidas de Pessoas Fí-
sicas Inadimplentes - Desenrola Brasil 
– Procedimentos - Medida Provisória - 
Vigência Prorrogada 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 54 de 2023, informou 
que a Medida Provisória nº 1.176, de 5 de 

junho de 2023, que institui o Programa 
Emergencial de Renegociação de Dí-
vidas de Pessoas Físicas Inadim-
plentes - Desenrola Brasil e altera a 
Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 
2009, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
04.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

mailto:ctortoro@tortoromr.com.br
mailto:pandrade@tortoromr.com.br
http://www.tortoromr.com.br/
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-53-de-2023-500855067
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-56-de-2023-503839535
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-54-de-2023-500855155
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Medida Provisória sobre IRPF – Tributa-
ção da renda auferida por pessoas físi-
cas residentes no País em aplicações fi-
nanceiras, entidades controladas e 
trusts no exterior –  Nova Tabela mensal 
– Alteração – Vigência encerrada 
 

■O Congresso Nacional por meio do Ato 
Declaratório nº 62 de 2023, informou 
que a Medida Provisória nº 1.171, de 30 de 

abril de 2023, que dispõe sobre a tri-
butação da renda auferida por pes-
soas físicas residentes no País em 
aplicações financeiras, entidades 
controladas e trusts no exterior e 
que altera os valores da tabela men-
sal do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física de que trata o art. 1º da 
Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, e 
altera os valores de dedução previs-
tos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, teve seu prazo de 
vigência encerrado no dia 27 de 
agosto de 2023. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
31.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

 

 

 

 

Instituição do regime fiscal sustentável 
para garantir estabilidade e condições 
para crescimento socioeconômico do 
País 
 

■O Presidente da República  editou a Lei 
Complementar nº 200, de 30 de agosto 

de 2023, que institui regime fiscal 
sustentável para garantir a estabili-
dade macroeconômica do País e 
criar as condições adequadas ao 
crescimento socioeconômico, com 
fundamento no art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 126, de 21 de de-
zembro de 2022, e no inciso VIII do 
caput e no parágrafo único do art. 163 
da Constituição Federal; e altera a 
Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabili-
dade Fiscal). 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ato-declaratorio-do-presidente-da-mesa-do-congresso-nacional-n-62-de-2023-506990663
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-200-de-30-de-agosto-de-2023-506901258
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Aplicação e o julgamento da pena de 
perdimento de mercadoria, veículo e 
moeda - Alteração 
 
■O Presidente da República  editou a Lei 
nº 14.651, de 23 de agosto de 2023, que 
altera o Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de 
abril de 1976, as Leis nºs 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, e 14.286, de 29 de de-
zembro de 2021, para dispor sobre a 
aplicação e o julgamento da pena de 
perdimento de mercadoria, veículo e 
moeda. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
24.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Retificação publicada em 25.08.2023, 
pode ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

IRPF  - Imposto sobre a Renda da Pes-
soa Física – Tabela - Alteração 

■O Presidente da República editou a Lei 

nº 14.663, de 28 de agosto de 2023, que 
entre outros temas, altera os valo-
res da tabela mensal do Imposto so-
bre a Renda da Pessoa Física de que 
trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
maio de 2007, e os valores de dedu-
ção previstos no art. 4º da Lei nº 
9.250, de 26 de dezembro de 1995. 
 

Publicada no Diário Oficial da União em 
28.08.2023, Edição Extra, a íntegra pode 
ser acessada aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.651-de-23-de-agosto-de-2023-505124102
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/retificacao-505421600
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.663-de-28-de-agosto-de-2023-506043952


 
 

5 

 

Instituição de crédito fiscal decorrente 
de subvenção para a implantação ou a 
expansão de empreendimento econô-
mico 

■O Presidência da República editou a 
Medida Provisória nº 1.185, de 30 de 

agosto de 2023, que dispõe que a pes-
soa jurídica tributada pelo lucro real 
que receber subvenção da União, 
dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Municípios para implantar ou 
expandir empreendimento econô-
mico poderá apurar crédito fiscal de 
subvenção para investimento, ob-
servado o disposto nesta Medida 
Provisória, e estabelece outras pro-
vidências. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
31.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

 

 

 

 

 

 

Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários (IOF) - Alteração 

■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.667, de 24 de agosto de 
2023, que altera o Decreto nº 6.306, de 
14 de dezembro de 2007, que regula-
menta o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 
Títulos ou Valores Mobiliários (IOF). 

Passa a vigorar com as seguintes alte-
rações, a alíquota do imposto é reduzida 
a zero na operação de crédito: 

i. Contratada pela CCEE, destinada 
à cobertura, total ou parcial, de 
custos incorridos pelas conces-
sionárias e permissionárias de 
serviço público de distribuição 
de energia elétrica nos termos 
do disposto no Decreto nº 10.939, 
de 13 de janeiro de 2022; 

 

ii. Contratada entre 1º de abril de 
2022 e 31 de dezembro de 2023, 
ao amparo da Lei nº 13.999, de 18 
de maio de 2020, da Lei nº 14.042, 
de 19 de agosto de 2020, e da Lei 
nº 14.257, de 1º de dezembro de 
2021; e 

 

iii. Contratada no âmbito da Faixa 1 
do Programa Emergencial de 
Renegociação de Dívidas de 
Pessoas Físicas Inadimplentes - 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.185-de-30-de-agosto-de-2023-506991396
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Desenrola Brasil, instituído pela 
Medida Provisória nº 1.176, de 5 
de junho de 2023, inclusive na hi-
pótese de renegociação de dívi-
das, até a data de realização do 
último leilão dos créditos não 
recuperados de que trata o § 7º 
do art. 11 da referida Medida Pro-
visória. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
25.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

PIS/Pasep – Cofins – Benefícios fiscais 

■O Presidência da República editou o 
Decreto nº 11.668, de 24 de agosto de 

2023, que dispõe sobre os benefícios 
fiscais de que tratam os art. 56, art. 
57, art. 57-A, art. 57-C e art. 57-D da 
Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005, relativos a créditos da Contri-
buição para o Programa de Integra-
ção Social e o Programa de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor Pú-
blico - Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e sobre o acompanhamento 
desses benefícios fiscais, na forma 
prevista no art. 4º da Lei nº 14.374, de 
21 de junho de 2022. 

Publicado no Diário Oficial da União em 
25.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

IRPF – Restituição de imposto de renda 
da pessoa física – Normas - Revogação 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.155, de 05 de agosto de 

2023, que revoga as Instruções Nor-
mativas SRF nº 42, de 6 de maio de 
1997, e nº 76, de 18 de setembro de 
2001, que dispõem sobre restituição 
de imposto de renda da pessoa fí-
sica. 

Publicada no Diário Oficial da União em 
08.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui  

 

Restituição - Compensação - Ressarci-
mento - Reembolso – Disposição - Al-
teração 

 
■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.156, de 08 de agosto de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.055, de 6 de dezembro 
de 2021, que dispõe sobre restitui-
ção, compensação, ressarcimento e 
reembolso, no âmbito da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Bra-
sil. 

 
Publicada no Diário Oficial da União em 
11.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.667-de-24-de-agosto-de-2023-505438214
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.667-de-24-de-agosto-de-2023-505438214
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/web/dou/-/lei-n-14.564-de-4-de-maio-de-2023-481085365
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.668-de-24-de-agosto-de-2023-505433361
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.155-de-4-de-agosto-de-2023-501492946
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.156-de-8-de-agosto-de-2023-502411634
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Controle aduaneiro aplicáveis às re-
messas internacionais -Tratamento tri-
butário e os procedimentos - Alteração 

 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.157, de 11 de agosto de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.737, de 15 de setembro 
de 2017, que dispõe sobre o trata-
mento tributário e os procedimentos 
de controle aduaneiro aplicáveis às 
remessas internacionais. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
14.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 

Programa Especial de Regularização 
Tributária (Pert-Saúde) para as santas 
casas, os hospitais e as entidades bene-
ficentes que atuam na área da saúde - 
Alteração 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.158, de 11 de agosto de 

2023, que altera a Instrução Norma-
tiva RFB nº 2.099, de 28 de julho de 
2022, que dispõe sobre o Programa 
Especial de Regularização Tributária 
para as santas casas, os hospitais e 
as entidades beneficentes que 
atuam na área da saúde, instituído 
pelo art. 12 da Lei nº 14.375, de 21 de 
junho de 2022. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
16.08.2023, a íntegra pode ser acessada 
aqui 

Procedimentos para o início ou a reto-
mada do despacho aduaneiro de impor-
tação de mercadorias consideradas 
abandonadas 
 

■A Secretaria Especial da Receita Fe-
deral do Brasil (RFB) editou a Instrução 
Normativa nº 2.160, de 30 de agosto de 

2023, que dispõe sobre os procedi-
mentos para o início ou a retomada 
do despacho aduaneiro de importa-
ção de mercadorias consideradas 
abandonadas pelo decurso do prazo 
de permanência em recinto alfande-
gado ou por interrupção do respec-
tivo despacho. 
 
Publicada no Diário Oficial da União em 
31.08.2023, a íntegra pode ser acessada  
aqui 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.157-de-11-de-agosto-de-2023-502726656
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.158-de-11-de-agosto-de-2023-503273428
https://www.in.gov.br/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.135-de-28-de-fevereiro-de-2023-467329690
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-rfb-n-2.160-de-30-de-agosto-de-2023-506911814
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2. Temas em Destaque 
_____________________________________ 
 
Publicada Portaria que cria o Centro de 
Julgamento de Penalidades Aduaneiras 
 
■A Subsecretaria de Tributação e Con-
tencioso informa a publicação da Porta-
ria Normativa MF nº 1.005, de 28 de 
agosto de 2023, que cria o Centro de 
Julgamento de Penalidades Aduaneiras 
- Cejul e dispõe sobre o rito administra-
tivo e as competências para aplicação 
da pena de perdimento de mercadoria, 
veículo e moeda, e da multa ao trans-
portador, de passageiros ou de carga, 
em viagem doméstica ou internacional, 
que transportar mercadoria sujeita à 
pena de perdimento. 
 
O novo rito administrativo está alinhado 
às diretrizes da Convenção de Quioto 
Revisada (CQR) da Organização Mundial 
de Aduanas (OMA), na qual o Brasil se 
comprometeu a substituir o julgamento 
em instância única pelo julgamento com 
dupla instância recursal, com a segunda 
instância independente da área adua-
neira. 

As penalidades de perdimento de mer-
cadoria, veículo e moeda decorrentes 
das infrações a que se referem os arts. 
23, 24 e 26, do Decreto-Lei nº 1.455, de 
1976, e o § 3º do art. 14 da Lei nº 14.286, 
de 2021, além da multa aplicada ao 
transportador que transportar merca-
doria sujeita à pena de perdimento a que 

se refere o art. 75 da Lei nº 10.833, de 

2003, serão aplicadas por auditor-fiscal 

da Receita Federal e formalizadas me-
diante auto de infração. 
 
Nos casos de impugnação ou recurso, o 
julgamento será realizado pelo Cejul, 
formado por auditores-fiscais, com ju-
risdição nacional e com competência 
exclusiva para atuar na atividade, em 
modelo similar ao já implementado nas 
Delegacias de Julgamento da Receita 
Federal. 

Em primeira instância, o julgamento 
será realizado, de forma monocrática, 
por auditor-fiscal integrante da Equipe 
Nacional de Julgamento (Enaj). 

Em segunda instância, o julgamento 
será realizado pelas Câmaras Recur-
sais, preferencialmente, de forma não 
presencial: (1) remotamente, por meio 
de videoconferência ou tecnologia simi-
lar; ou (2) virtualmente, por meio de 
agendamento de pauta e prazo definido 
para os julgadores postarem seus votos 
em ambiente virtual. 

A centralização do julgamento implicará 
uma maior uniformidade nas decisões 
proferidas, a especialização dos audito-
res-fiscais designados para essa fun-
ção e, consequentemente, o incremento 
da produtividade e a maior celeridade na 
tramitação dos processos. 

 
Receita Federal em 29.08.2023. 
 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.005-de-28-de-agosto-de-2023-506328565
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.005-de-28-de-agosto-de-2023-506328565
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-mf-n-1.005-de-28-de-agosto-de-2023-506328565
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1455.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del1455.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14286.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14286.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm
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Governo publica Medida Provisória que 
altera tributação de fundos fechados no 
Brasil 

■O governo federal publicou a Medida 
Provisória nº 1.184, de 28 de agosto de 
2023, que equipara as regras tributárias 
entre fundos fechados e abertos. As no-
vas normas, na prática, instituem a sis-
temática de tributação periódica deno-
minada de “come cotas”, já existente nos 
fundos abertos, aos fundos fechados. 

Geralmente criados para gerir o pa-
trimônio de pessoas muito ricas, as 
“onshore”, como são popularmente 
conhecidos estes fundos, só reco-
lhem Imposto de Renda quando são 
liquidados. A tributação pode levar 
anos para ser aplicada, pois geral-
mente não são resgatados os valo-
res e a estratégia comum é reinves-
tir os lucros. 

Agora os fundos de investimento fe-
chados ficam submetidos à tributa-
ção periódica, pela alíquota de 15%, 
independentemente da classificação 
do fundo prevista na legislação tri-
butária e na regulamentação da CVM 
e da composição da sua carteira. A 
exceção fica por conta dos fundos de 
curto prazo cuja alíquota é de 20%.  

São as mesmas regras dos fundos 
abertos vigentes no Brasil desde 
2005. 

Haverá também recolhimento do Im-
posto sobre a Renda Retido na Fonte 
- IRRF no momento da amortização, 
resgate ou alienação de cotas, ou de 
distribuição de rendimentos, se 
ocorrerem antes da data de incidên-
cia da tributação periódica. Neste 
caso, uma alíquota complementar é 
aplicada até atingir as taxas já esta-
belecidas na legislação para investi-
mentos financeiros, que variam de 
22,5% a 15% de acordo com o prazo 
da aplicação. 

A MP têm potencial de arrecadação 
da ordem de R$ 3,21 bilhões já para 
este ano.  

Este valor será usado para compen-
sar a perda de receitas decorrente 
do aumento do limite de isenção o 
IRPF, em vigor desde 1º de maio. Em 
2024, este montante tem previsão 
para chegar em R$ 13,28 bilhões. A 
expectativa é arrecadar outros R$ 
3,51 bilhões em 2025 e de aproxima-
damente R$ 3,86 bilhões para o ano 
de 2026. 

Desconto 

Os contribuintes que querem anteci-
par o pagamento do tributo poderão 
ter um desconto e pagar o Imposto 
de Renda Retido na Fonte (IRRF) por 
uma alíquota de 10%. É necessário 
fazer o pagamento integral do im-
posto para ter direito ao benefício. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.184-de-28-de-agosto-de-2023-506044035
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.184-de-28-de-agosto-de-2023-506044035
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.184-de-28-de-agosto-de-2023-506044035
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Para os rendimentos apurados até 
30 de junho deste ano, o pagamento 
pode ser feito em quatro parcelas 
iguais, com vencimentos para de-
zembro, janeiro, fevereiro e março 
do ano que vem. Os rendimentos 
acumulados de 1º de julho a 31 de de-
zembro de 2023, por sua vez, terão 
que fazer o pagamento com des-
conto à vista, mas com prazo esten-
dido até maio de 2024. 

Esta Medida Provisória vem em um 
momento crucial de mudanças tribu-
tárias promovidas pelo governo fe-
deral, com o intuito de tornar o sis-
tema tributário mais equitativo e 
transparente. Tais mudanças não 
apenas visam nivelar o campo de 
jogo entre diferentes formas de in-
vestimentos, mas também recompor 
a base fiscal brasileira para finan-
ciar políticas públicas essenciais. 
 
Ministério da Fazenda em 28.08.2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Norma publicada pela Receita prorroga 
até novembro o prazo para adesão ao 
Pert-Saúde 

■A Receita Federal editou em 
18.08.2023, a Instrução Normativa nº 
2.159 de 2023, que prorroga por 90 dias 
o prazo de adesão ao Programa Espe-
cial de Regularização Tributária para as 
santas casas, os hospitais e as entida-
des beneficentes que atuam na área de 
saúde (Pert-Saúde). O prazo terminaria 
no próximo dia 22.08.2023. 

A medida atende ao disposto no art. 
8º da Lei 14.592, de 2023, que alterou 
a Lei 14.375, de 2022 sobre o Pro-
grama e altera Instrução Normativa 
da Receita Federal. Além da reaber-
tura do prazo de adesão, a Lei 14.592 
ampliou o alcance do Pert-Saúde.  

Assim, será possível incluir no Pro-
grama débitos vencidos até 30 de 
maio de 2023. 

A adesão ao Pert-Saúde poderá ser 
feita até o próximo dia 14 de novem-
bro, mediante requerimento a ser 
protocolado exclusivamente no site 
da Receita Federal na internet, aces-
sando em seguida o portal do Centro 
Virtual de Atendimento (e-Cac). 
 
Ministério da Fazenda em 18.08.2023. 
 
 
 
 
 

https://tortoromradv-my.sharepoint.com/personal/jfaria_tortoromr_com_br/Documents/Tributário%20-%20Informativo%20n.%2031%20de%202023/Instrução%20Normativa%20nº%202159/23
https://tortoromradv-my.sharepoint.com/personal/jfaria_tortoromr_com_br/Documents/Tributário%20-%20Informativo%20n.%2031%20de%202023/Instrução%20Normativa%20nº%202159/23
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Receita Federal facilita emissão da nota 
fiscal eletrônica pelos MEIs prestadores 
de serviços 

 
■A partir de agora os Microempreende-
dores Individuais (MEIs) terão mais agi-
lidade para emitir a Nota Fiscal de Ser-
viço eletrônica de padrão nacional 
(NFS-e). Os emissores públicos da 
NFS-e ganharam novas funcionalida-
des, disponíveis tanto na versão para 
navegador Web, quanto na versão Mo-
bile, para dispositivos móveis. Essas fa-
cilidades fazem parte dos esforços da 
Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil para simplificar e facilitar o 
cumprimento de obrigações tributárias 
acessórias, em respeito ao contribuinte 
e ao princípio da eficiência da Adminis-
tração Pública. A primeira novidade é a 
permissão para que o MEI faça o login e 
a integração com a plataforma GOV.BR.  

Essa funcionalidade, disponível nas 
duas versões de emissores, permite 
que o responsável legal de um Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
como MEI que possua os selos Prata ou 
Ouro do GOV.BR possa emitir suas NFS-
e sem a necessidade de criação de uma 
senha com preenchimento de formulá-
rio. Dessa forma, todos os MEI passam 
a contar com mais uma opção de acesso 
para utilizarem os emissores públicos 
da NFS-e. 

Adicionalmente, no emissor Web, foi 
criada a possibilidade de uma emissão 

simplificada da NFS-e pelos MEI.  

Essa nova opção facilita o procedi-
mento de emissão, que poderá ser 
feito via formulário a ser preenchido 
com apenas três informações, se-
melhante ao formulário da versão 
Mobile. 

Mais opções 
 

Ainda em relação ao emissor Web, 
destaca-se a evolução no sistema 
para que outros portes de prestado-
res de serviço, não enquadrados 
como MEI, possam também realizar 
as suas emissões, desde que o mu-
nicípio de estabelecimento esteja 
com convênio ativo na plataforma. 

Em relação ao emissor Mobile, foi 
desenvolvida também nova funcio-
nalidade para permitir a geração do 
Documento Auxiliar da NFS-e (DAN-
FSE) em formato PDF, com a possi-
bilidade de compartilhamento do do-
cumento. 

De acordo com a Resolução do Co-
mitê Gestor do Simples Nacional 
(CGSN) nº 169/22, a partir de 1º de se-
tembro de 2023, todos os Microem-
preendedores Individuais prestado-
res de serviços estarão obrigados a 
emitir as notas fiscais de serviço no 
padrão nacional nas prestações de 
serviços a pessoas jurídicas. 

Ministério da Fazenda em 18.08.2023. 
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3. Julgamentos Relevantes 

_____________________________________ 
 
Destacamos nesta edição as princi-

pais decisões: 

Suspensão da cobrança de PIS/Cofins 

sobre receitas brutas operacionais do 

Santander. 

■O  ministro Dias Toffoli, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), suspendeu a co-
brança do PIS/Cofins sobre as receitas 
brutas operacionais decorrentes das 
atividades empresariais típicas do 
Banco Santander (Brasil) S.A até o jul-
gamento de recurso (embargos de de-
claração). Ele atendeu a pedido do 
banco após decisão do Plenário no Re-
curso Extraordinário (RE) 609096, com 
repercussão geral (Tema 372), de que 
essas receitas integram a base de cál-
culo do tributo. 

O banco, que é parte no recurso ex-
traordinário, pediu a suspensão dos 
efeitos da decisão do Plenário ao ar-
gumento que sua aplicação imediata 
causará grande impacto financeiro 
aos bancos e que já está em curso o 
prazo de 30 dias, previsto na Lei 
9.430/1996, para pagamento das 
contribuições sem a incidência de 
multa de mora. 

 

Nos embargos de declaração, o San-
tander requer, entre outros pontos, 
que a Corte module os efeitos de sua 
decisão para que passe a valer ape-
nas após a publicação da ata de jul-
gamento ou da vigência da Lei 
12.973/2014, que passou a prever a 
incidência das contribuições sobre a 
receita bruta advinda da atividade ou 
do objeto principal da pessoa jurí-
dica. 

Prazo exíguo 

Ao acolher o pedido, o ministro Dias 
Toffoli observou que, antes do julga-
mento do mérito, a cobrança do cré-
dito tributário do Santander estava 
suspensa desde 2007, por força de 
decisão judicial. Assim, em razão do 
prazo exíguo previsto para recolhi-
mento dos altos valores envolvidos 
na demanda, é o caso de manter 
suspensa a exigibilidade do crédito 
até o julgamento final dos embargos 
de declaração. 

RE nº 609096. 
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STF mantém normas que atenuam res-

ponsabilização penal em crimes tribu-

tários. 

■O Plenário do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), por unanimidade, manteve a 
validade de normas que extinguem ou 
suspendem a punibilidade nos casos de 
pagamento integral ou parcelamento de 
dívidas tributárias. A decisão se deu no 
julgamento, na sessão virtual encerrada 
em 14.8.2023, da Ação Direta de Incons-
titucionalidade (ADI) 4273, ajuizada pela 
Procuradoria Geral da República (PGR). 

Reparação do dano 

Em seu voto, o relator, ministro Nunes 
Marques, destacou que a ênfase confe-
rida nas Leis 11.941/2009 e 10.684/2003 à 
reparação do dano ao patrimônio pú-
blico e à prevalência da política de arre-
cadação dos tributos contribui com os 
objetivos constitucionais da República. 
Segundo ele, a adoção de medidas de 
despenalização, além de incrementar a 
arrecadação, cria mecanismos de fo-
mento à atividade econômica e, em con-
sequência, de preservação e de geração 
de empregos. 

O ministro assinalou que as medidas 
de suspensão e de extinção da puni-
bilidade prestigiam a liberdade, a 
propriedade e a livre iniciativa, dei-
xando para aplicar as sanções pe-
nais, nos delitos contra a ordem tri-
butária, somente em último caso. 

ADI nº 4273. 

ISSQN - Serviços de exame, pesquisa, 

coleta, compilação e fornecimento de 

dados e informações de produtos far-

macêuticos, medicamentosos e relacio-

nados à saúde e correlatos - Contrata-

ção por empresa do exterior - Exporta-

ção de serviços - Não caracterização. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
Segunda Turma, decidiu  que Serviços 
de exame, pesquisa, coleta, compilação 
e fornecimento de dados e informações 
de produtos farmacêuticos, medica-
mentosos e relacionados à saúde e cor-
relatos executados dentro do território 
nacional em contratação por empresa 
do exterior não configura exportação de 
serviços. 
 

No caso, o tomador de serviços foi 
contratado para a realização de 
serviços específicos, e o resultado 
dos serviços que foram integral-
mente desenvolvidos no Brasil se 
relacionam ao próprio serviço, não 
havendo falar em complementa-
ção no exterior dos serviços con-
tratados. 

Nessa ordem de ideias, os resul-
tados dos serviços são verificados 
pela própria empresa nacional, 
sindicando inclusive a sua conclu-
são visando a percepção da con-
traprestação ajustada. 
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A fruição dos serviços é uma etapa 
que não diz respeito aos serviços 
realizados no país, mas à empresa 
estrangeira que, utilizando os ser-
viços contratados, vai desenvolver 
o estudo clínico dos medicamen-
tos. 

Assim, verifica-se que os serviços 
realizados de forma integral no 
país não sofrem exportação, uma 
vez que o resultado, este sim en-
viado para o exterior, é verificado 
no próprio país, em conformidade 
com a previsão do art. 2º, pará-
grafo único, da Lei Complementar 
n. 116/2003. Precedentes: AgInt no 
AREsp n. 2.174.450/RS, relator Mi-
nistro Humberto Martins, Segunda 
Turma, julgado em 13/3/2023, DJe 
de 16/3/2023 e REsp n. 831.124/RJ, 
relator Ministro José Delgado, Pri-
meira Turma, julgado em 
15/8/2006, DJ de 25/9/2006, pág. 
239. 

REsp. nº 2.075.903. 

 

 

 

 

 

 

 

Execução Fiscal - Alienação do bem 

após a inscrição em dívida ativa - Eficá-

cia vinculativa do acórdão proferido no 

REsp 1.141.990/PR - Fraude à execução 

configurada - Inaplicabilidade da Sú-

mula 375/STJ - Fraude à execução - 

Presunção absoluta. 

■O Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

Primeira Turma, entendeu que consi-

dera-se fraudulenta a alienação, 

mesmo quando há transferências su-

cessivas do bem, feita após a inscrição 

do débito em dívida ativa, sendo desne-

cessário comprovar a má-fé do terceiro 

adquirente. 

No caso, discute-se a ineficácia da 

alienação sucessiva de imóvel. Con-

forme assentado no acórdão recor-

rido, incialmente, no ano de 2007, a 

executada em execução fiscal ajui-

zada pela Fazenda de Estado alienou 

imóvel de sua propriedade ao filho 

de um dos seus sócios - venda que 

fora considerada ineficaz em pro-

cesso judicial transitado em julgado 

em 2009. Nesse interregno, no ano 

de 2008, esse mesmo imóvel foi ali-

enado pelo filho do sócio, que o havia 

adquirido em 2007. Discute-se a pre-

sença de boa fé dos adquirentes em 

relação a essa alienação ocorrida 

em 2008, considerando que o filho do 

sócio da empresa executada não fi-

gurava no polo passivo da execução 

fiscal. 
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Nesse sentido, a Primeira Seção 
desta Corte, ao julgar o REsp. n. 
1.141.990/PR, representativo de 
controvérsia, da relatoria do emi-
nente Ministro Luiz Fux (DJe 
19.11.2010), consolidou o entendi-
mento de que não incide a Súmula 
n. 375/STJ em sede de Execução 
Fiscal. Naquela oportunidade, fi-
cou assentado que o art. 185 do 
CTN, seja em sua escrita original 
ou na redação dada pela LC n. 
118/2005, não prevê, como condi-
ção de presunção da fraude à exe-
cução fiscal, a prova do elemento 
subjetivo da fraude perpetrada, 
qual seja, o consilium fraudis. Ao 
contrário, estabeleceu-se que a 
constatação da fraude deve se dar 
objetivamente, sem se indagar da 
intenção dos partícipes do negócio 
jurídico. 

Assim, "considera-se fraudulenta 
a alienação, mesmo quando há 
transferências sucessivas do bem, 
feita após a inscrição do débito em 
dívida ativa, sendo desnecessário 
comprovar a má-fé do terceiro ad-
quirente" (AgInt no REsp n. 
1.820.873/RS, relator Ministro Be-
nedito Gonçalves, Primeira Turma, 
julgado em 25/4/2023, DJe de 
23/5/2023). 

AgInt no AREsp 930.482. 
 
 

Reconhecido o direito a deduzir de IR 
contribuições extraordinárias para 
fundo de previdência complementar em 
até 12%. 

■O Tribunal Regional Federal da 1ª Re-
gião, 7ª Turma, manteve a decisão que 
reconheceu o direito de dedução de Im-
posto de Renda das contribuições ex-
traordinárias lançadas no fundo de pre-
vidência complementar da Fundação 
dos Economiários Federais (Funcef). 

Assim, o Colegiado condenou a 
União a restituir os valores já reco-
lhidos, observando o limite legal de 
12% e respeitando a prescrição quin-
quenal.  

A relatora, desembargadora federal 
Gilda Sigmaringa Seixas, esclareceu 
que a lei que regula o Imposto de 
Renda (Lei nº 9.250/1995) não distin-
gue contribuições normais das ex-
traordinárias, permitindo a dedução 
de ambas da base de cálculo do im-
posto.  

“Art. 4º. Na determinação da base de 
cálculo sujeita à incidência mensal 
do imposto de renda poderão ser de-
duzidas:... V - as contribuições para 
as entidades de previdência privada 
domiciliadas no País, cujo ônus te-
nha sido do contribuinte, destinadas 
a custear benefícios complementa-
res assemelhados aos da Previdên-
cia Social... Art. 8º A base de cálculo 
do imposto devido no ano-calendário 
será a diferença entre as somas:... II 

https://processo.stj.jus.br/SCON/jurisprudencia/toc.jsp?livre=%28%28AINTARESP.clas.+ou+%22AgInt+no+AREsp%22.clap.%29+e+%40num%3D%22930482%22%29+ou+%28%28AINTARESP+ou+%22AgInt+no+AREsp%22%29+adj+%22930482%22%29.suce.
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- das deduções relativas:... e) às 
contribuições para as entidades de 
previdência privada domiciliadas no 
País, cujo ônus tenha sido do contri-
buinte, destinadas a custear benefí-
cios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social”, explicou 
a magistrada em seu voto.  

Sobre a incidência do imposto de 
renda dos benefícios recebidos de 
entidade de previdência privada, 
como nesse caso, o fato gerador 
ocorre no momento da percepção do 
benefício recebido ou resgate das 
contribuições, que estão sujeitos à 
incidência de Imposto de Renda na 
fonte e na declaração de ajuste 
anual, conforme art. 33 da lei supra-
citada, destacou a magistrada.  

A lei também permite deduzir as 
contribuições da base de cálculo do 
tributo, limitando-as a 12% conforme 
previsto no art. 11 da Lei 9.532/1997 e 
sendo esse o entendimento do Supe-
rior Tribunal de Justiça (STJ). 

Nesses termos, a relatora votou pela 
manutenção da sentença e foi acom-
panhada pelos demais integrantes 
da Turma. 

Processo nº 1090967-59.2021.4.01.3400. 

 


